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18498825 08012.001821/2022-50

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Secretaria Nacional do Consumidor 

Gabinete da Secretaria Nacional do Consumidor

 

 

OFÍCIO Nº 917/2022/GAB-SENACON/SENACON/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

Aos Senhores Dirigentes dos Procons

 

 

Assunto: Fiscalização dos Postos de Combus�veis e do Decreto n.º 11.121, de 06 de julho de 2022, a ser realizada em 11/07/2022.

 

Senhores e Senhoras Dirigentes,

 

1. Como é do conhecimento de todos, foi publicado em 07/07/2022 o Decreto nº. 11.121, o qual determina a obrigatoriedade de divulgação
transparente dos preços dos combus�veis automo�vos pra�cados em 22 de junho de 2022, por parte dos postos revendedores do produto.

2. Com o novo cenário legisla�vo e à vista da escalada desenfreada dos preços dos combus�veis no país, tornou-se imperiosa a rápida - e
con�nua - ação dos órgãos componentes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), em especial, da SENACON e dos PROCONS, para que
fiscalizem os valores pra�cados a par�r da publicação do Decreto,  em comparação com os preços cobrados desde os primeiros movimentos legisla�vos
de redução de impostos (ICMS, PIS, COFINS), até a data de 22 de junho de 2022, como consta do texto norma�vo.

3. O modus da fiscalização (documentos e itens a serem analisados) foi indicado pelo Superintendente Adjunto de Fiscalização do
Abastecimento da Agência Nacional de Petróleo, Dr. Marcelo da Silva, em reunião dos PROCONs com esta Secretaria, sendo, nada obstante, reprisada
pela Nota Técnica que segue acostada a este o�cio.

4. Exorto, para tanto, a todos os órgãos de defesa do Consumidor, marcadamente os PROCONs (Estaduais e Municipais) de todo o país, a se
unirem em força única com esta Secretaria e com a ANP, para, na segunda-feira próxima (11/07/22), sairmos em diligência una e sincronizada por ação
simultânea de fiscalização, às 08:00 horas da manhã, em todos os postos de combus�veis do território nacional – respeitadas as áreas de atuação de
cada Órgão – com a finalidade de constatarmos o cumprimento do Decreto nº. 11.121/22 e, consequentemente, o repasse das benesses fiscais recebidas
pelos estabelecimentos aos consumidores, vale dizer, a diminuição do preço dos combus�veis.

5. Rogo, outrossim, que seja divulgado, o mais possível, o modal de comunicação recém criado para denúncias específicas sobre o tema, por
parte do consumidor, o “SENACONBUSTÍVEL”, disponibilizado através do link abaixo:

 

h�ps://cpsptestecss.powerappsportals.com

 

6. A par�r do formulário constante do caminho acima, o cidadão poderá indicar os postos de combus�veis que não estão cumprindo o
Decreto nº. 11.121/22, os valores pra�cados pelo estabelecimento, e, ainda, incluir fotos que possam comprovar a denúncia.

7. Além da mencionada plataforma, foi criado, também, um canal exclusivo para os Procons poderem apresentar os dados das diligências
realizadas a esta Secretaria, a fim de facilitar o intercâmbio e a compilação das informações, qual seja:

 

h�ps://forms.office.com/r/JWskxNgFbG

 

8. Por fim, esclareço que o obje�vo da operação é procedermos a fiscalizações con�nuas no segmento, sendo a ação de segunda-feira
apenas a primeira de uma bateria de diligências que pretendemos fazer até que o setor volte à condição de normalidade.

9. Permaneço à disposição juntamente com toda minha equipe da SENACON, para essa e qualquer outra empreitada, ao tempo em que
reafirmo a minha segurança de que, agindo juntos e sob a haste da bandeira do consumidor, falaremos a uma só voz, rumaremos o mesmo caminho e,
assim, mostraremos que não somos, cada qual, apenas um elo forte de uma corrente, mas células de um sistema vivo, hígido e de força inexpugnável.

Boa sorte a todos nós!

 

Atenciosamente,

 

 

Rodrigo Roca

Secretário Nacional do Consumidor

 

https://cpsptestecss.powerappsportals.com/
https://forms.office.com/r/JWskxNgFbG
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Henrique Roca Pires, Secretário(a) Nacional do Consumidor, em 08/07/2022, às 16:36, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 18498825 e o código CRC
B7DBDE84  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro
de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

ANEXO 
 

NOTA TÉCNICA Nº 51/2022/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (18489400)

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08012.001821/2022-50 SEI nº 18498825

 
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 538  - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70064-900 

Telefone: (61) 2025-3786 / (61) 2025-3112 - h�ps://www.jus�ca.gov.br 
Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
mailto:protocolo@mj.gov.br
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18489400 08012.001821/2022-50

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Secretaria Nacional do Consumidor 

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado 

 

NOTA TÉCNICA Nº 51/2022/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.001809/2022-45

ASSUNTO: Orientação sobre o Decreto n.º 11.121, de 06 de julho de 2022

1. OBJETO

Esclarecimentos sobre o Decreto n.º 11.121, de 06 de julho de 2022, com vistas a explicar a sua mo�vação e orientar os agentes públicos e
privados sobre a sua implementação. 
 

2. INTRODUÇÃO

1. O Decreto n.º 11.121, de 06 de julho de 2022, trata do direito de os consumidores receberem informações corretas, claras, precisas,
ostensivas e legíveis sobre os preços dos combus�veis em território nacional.

2. Tendo em vista o contexto inflacionário mundial, em decorrência do desarranjo das cadeias de produção internacionais durante a
pandemia e do atual cenário conturbado em países produtores de petróleo, o Governo Federal vem adotando medidas para reduzir os impactos nos
preços finais aos consumidores de combus�veis.

3. Nesse sen�do, no dia 23 de junho de 2022, foi sancionada a Lei Complementar nº 194 que passou a considerar bens e serviços essenciais
os rela�vos aos combus�veis, à energia elétrica, às comunicações e ao transporte cole�vo. Este norma�vo limita a cobrança do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços (ICMS) de combus�veis à alíquota mínima de cada Estado, que varia entre 17% e 18%.

4. Para que o consumidor consiga perceber a redução do preço nos combus�veis e exigir que seja repassada a desoneração tributária
recebida pelos elos da cadeia de produção, foi proposta uma medida adicional ao Decreto nº 10.634, de 22 de fevereiro de 2021, que versa sobre a
divulgação de informações aos consumidores referentes aos preços dos combus�veis automo�vos.

5. O Decreto n.º 11.121, de 2022, construído em conjunto com o Ministério de Minas e Energia tem o obje�vo de garan�r um dos direitos
básicos do consumidor listados no art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a saber:

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quan�dade, caracterís�cas,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;
 

3. MOTIVAÇÃO DO DECRETO

6. Desde março de 2020, com a Pandemia de Covid-19, declarada oficialmente em 11 de março de 2020 pela Organização Mundial de Saúde
(OMS), o mercado de consumo sofreu diversos impactos e, no período mais recente, tem se destacado o impacto inflacionário em decorrência do
desarranjo das cadeias de produção em todo o mundo.

7. Além disto, com o atual momento complexo no contexto geopolí�co mundial, em que um dos principais produtores de petróleo do
mundo está envolvido, o preço observado no petróleo aumentou ver�ginosamente.

8. Desta forma, os Governos Federal, Estaduais e Municipais estão empenhando esforços para garan�r que não haja desabastecimento da
população e que os preços dos combus�veis se mantenham em níveis razoáveis.

9. Com a sanção da Lei Complementar nº 194, de 2022, em que os combus�veis passaram a ser considerados bens essenciais, os Estados
deverão reduzir a alíquota do ICMS para 17% ou 18%. Além disto, a lei reduz as alíquotas de contribuições do Programa de Integração Social e o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE-COMBUSTÍVEIS) incidentes sobre a comercialização da gasolina, do etanol e do gás natural. O
potencial da redução dos preços em razão dessa medida é de R$0,69 por litro de gasolina e de R$0,24 por litro de etanol, em média no Brasil.

10. A redução gera uma disputa entre os atores do processo sobre o repasse das desonerações tributárias entre os revendedores e
distribuidores. Tal impasse acerca de como se dá a transmissão da variação de preços dos insumos pela cadeia de distribuição de combus�veis já foi
mo�vo de análise da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus�veis (ANP), na Nota Técnica nº 080/2019/SDR - ANP. O estudo concluiu que
é possível iden�ficar assimetria de transmissão de preços no Brasil e que os reajustes posi�vos e nega�vos pra�cados pelos produtores são repassados
pelos distribuidores, porém, com intensidades diferentes e com defasagem temporal.

11. Com o obje�vo de incen�var os atores da cadeia de produção a repassarem as desonerações tributárias até o consumidor final, a proposta
do Decreto n.º 11.121, de 06 de julho de 2022, é de que o consumidor seja empoderado com a informação dos preços de combus�veis antes do esforço
dos Governos Federal, Estaduais e Municipais terem iniciado. Desta maneira, os revendedores terão incen�vo para repassar toda a desoneração e poder
negociar com os distribuidores pelo repasse também.

12. O direito à informação é um dos pilares da defesa do consumidor, representando um direito que precisa ser garan�do para que o
consumidor exerça seu poder de escolha. O direito à informação também visa mi�gar a assimetria de informação. 

13. Nesse sen�do, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor (CDC) – dispõe, no inciso II do art. 6º, que é
direito básico do consumidor “a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a
igualdade nas contratações.”

14. No inciso III do mesmo ar�go, o CDC dispõe, também, como direito básico do consumidor, obter “informação adequada e clara sobre os
diferentes produtos e serviços colocados no mercado, com especificação correta de quan�dade, caracterís�cas, composição, qualidade, tributos
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem.”
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15. O direito à informação pode ser considerado o mais básico de todos os direitos do consumidor, devendo sempre ser observado
minuciosamente, pois, além de ser um pressuposto para o exercício de liberdade de escolha, assegura as condições indispensáveis para o respeito aos
demais direitos. A informação a ser prestada ao consumidor deve ser completa, gratuita e ú�l. Ela é a essência do contrato e assegura a transparência na
relação de consumo.

16. Desse modo, podemos extrair da interpretação da norma legal que o consumidor deve receber, no momento oportuno, toda a informação
adequada dos produtos que vier a consumir. Assim, considerando-se os princípios da confiança, transparência, cooperação e informação qualificada,
todos os fornecedores desses produtos devem estar capacitados a ajudar a�vamente o consumidor a compreender, sem dificuldades, o produto que está
sendo comercializado, inclusive sobre os tributos que influenciam no valor final da mercadoria.

17. Como pontuado no parágrafo acima, o consumidor deve possuir as melhores informações, de forma clara e completa, no
momento oportuno. Entende-se por oportuno o momento anterior à tomada de decisão, pois as informações são elementos fundamentais para a
formação e tomada de decisão consciente pelo consumidor.

18. Nesse contexto, o Decreto n.º 11.121, de 06 de julho de 2022, construído em conjunto com o Ministério de Minas e Energia, tem o
obje�vo de fornecer aos consumidores as informações essenciais para a tomada de decisão sobre qual posto abastecer seu veículo, comparando o preço
do dia corrente com o preço do dia 22 de junho de 2022, data imediatamente anterior à vigência da Lei Complementar nº 194, de 2022. Além disto,
será possível comparar o montante referente aos tributos ICMS, PIS/PASEP e COFINS nas duas datas.

19. Essas informações seriam complementares ao painel ins�tuído pelo art. 3º do Decreto nº 10.634, de 2021, mas possibilitando aos
fornecedores a escolha da melhor maneira de apresentar os dados adicionais. Destaca-se que as medidas determinadas pelo Decreto são de fácil
implementação e de baixo custo para os fornecedores. Além disto, esta medida possibilita aos revendedores dar argumentos aos reais mo�vos de
possíveis reajustes no preço dos combus�veis.

 

4. ORIENTAÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO DO DECRETO

20. De maneira geral, o Decreto n.º 11.121, de 2022, estabelece procedimentos que deverão ser adotados pelos postos revendedores de
combus�veis para garan�r aos consumidores a informação "de forma correta, clara, precisa, ostensiva e legível, os preços dos combus�veis automo�vos
pra�cados no estabelecimento em 22 de junho de 2022, de modo que os consumidores possam compará-los com os preços pra�cados no momento da
compra".

21. Na prá�ca, os postos deverão disponibilizar aos consumidores, em local visível e de fácil acesso aos consumidores, ou seja, sem que haja a
necessidade de o consumidor ter que sair do seu veículo ou despender grandes esforços para sua assimilação, as informações determinadas no
parágrafo 1º, do art. 1º, do Decreto, a saber: 
 

I - os preços pra�cados dos combus�veis automo�vos;
II - o valor aproximado rela�vo ao Imposto sobre Operações rela�vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;

III - o valor rela�vo à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e à
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e
IV - o valor rela�vo à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus
derivados, gás natural e seus derivados, e álcool e�lico combus�vel - Cide-combus�veis.
 

22. Essas informações devem ser referentes ao dia 22 de junho de 2022, para que seja possível perceber os esforços dos Governos Federal,
Estaduais e Municipais para que os preços de combus�veis fiquem em níveis razoáveis, sem que seja feita intervenção direta no preço dos produtos.

23. A forma de apresentar essas informações não foi estabelecida pelo Decreto, justamente para possibilitar aos fornecedores a escolha da
melhor maneira e menos custosa de se exibir essas informações.

24. Portanto, para o devido cumprimento do Decreto n.º 11.121, de 2022, basta que os postos revendedores disponibilizem de forma
correta, clara, precisa, ostensiva e legível, os preços pra�cados no estabelecimento em 22 de junho de 2022.

 

5. COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÃO DO SNDC NO CONTEXTO DA NOVA NORMATIVA

25. Ações de fiscalização são instrumentos fundamentais para a garan�a do cumprimento de leis e regulamentos e, também, para inibir
prá�cas abusivas contra os consumidores. Assim, não apenas a Senacon, mas todos os demais órgãos que compõem o Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor (SNDC) terão papel importante na fiscalização do cumprimento do Decreto n.º 11.121, de 06 de julho de 2022.

26. O Decreto visa regulamentar o disposto no art. 6º, caput, inciso III, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, portanto, em havendo
descumprimento, aplicam-se todos os disposi�vos sancionatórios previstos no Código de Defesa do Consumidor.

27. A defesa dos consumidores pressupõe uma atuação coordenada, difusa e capilarizada de diversos agentes públicos e privados. O modelo
brasileiro de defesa do consumidor privilegiou uma atuação focada na origem dos problemas de natureza consumerista, reservando à Senacon a
atribuição precípua de coordenação do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor, o
Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997 (que dispõe sobre a organização do SNDC), e o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 (que aprova a
estrutura regimental do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública).

28. O SNDC é composto por órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as en�dades privadas de defesa do consumidor,
congregando, assim, a par�cipação dos Procons, dos Ministérios Públicos, das Defensorias Públicas e En�dades Civis de Defesa dos Consumidores, vale
dizer, estes órgãos, sob a coordenação da Senacon, se ar�culam para implementação efe�va da Polí�ca Nacional das Relações de Consumo.

29. Embora a Senacon seja responsável por coordenar a Polí�ca Nacional das Relações de Consumo, deve ficar claro que não há hierarquia
entre seus integrantes. Cada órgão de proteção e defesa do consumidor é competente para, no âmbito da sua jurisdição e na forma da lei, desenvolver
as a�vidades per�nentes à defesa do consumidor, inclusive de fiscalização das relações de consumo, e apuração e punição de infrações contra os
consumidores, conforme trecho abaixo extraído do Decreto n.º 2.181, de 1997: 
 

Art. 4º No âmbito de sua jurisdição e competência, caberá ao órgão estadual, do Distrito Federal e municipal de proteção e defesa do
consumidor, criado, na forma da lei, especificamente para este fim, exercitar as a�vidades con�das nos incisos II a XII do art. 3º deste Decreto
e, ainda:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a polí�ca estadual, do Distrito Federal e municipal de proteção e defesa do consumidor, nas
suas respec�vas áreas de atuação;
II - dar atendimento aos consumidores, processando, regularmente, as reclamações fundamentadas;
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III - fiscalizar as relações de consumo;
(...)

Art. 5º Qualquer en�dade ou órgão da Administração Pública, federal, estadual e municipal, des�nado à defesa dos interesses e direitos do
consumidor, tem, no âmbito de suas respec�vas competências, atribuição para apurar e punir infrações a este Decreto e à legislação das
relações de consumo.
(grifamos)

 

30. Assim sendo, é preciso sublinhar o entendimento de que não há entre a Senacon, os Procons, o Ministério Público e a Defensoria
Pública hierarquia administra�va, mas uma divisão de atribuições legais de órgãos autônomos, as quais devem ser adequadamente coordenadas e
ar�culadas, em prol da eficiência de resolução de conflitos em nível nacional.

31. O Decreto nº 2.181, de 1997, foi ainda mais específico, ao dispor sobre a fiscalização das relações de consumo, afirmando que essa
a�vidade é reservada a agentes fiscais oficialmente designados para tal tarefa. Segue trecho:  
 

Da Fiscalização

Art. 9º  A fiscalização das relações de consumo de que tratam a Lei no 8.078, de 1990, este Decreto e as demais normas de defesa do
consumidor será exercida em todo o território nacional pela Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Jus�ça, pelos órgãos
federais integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, pelos órgãos conveniados com a Secretaria e pelos órgãos de proteção
e defesa do consumidor criados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, em suas respec�vas áreas de atuação e competência.              
Art. 10. A fiscalização de que trata este Decreto será efetuada por agentes fiscais, oficialmente designados, vinculados aos respec�vos
órgãos de proteção e defesa do consumidor, no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, devidamente credenciados
mediante Cédula de Iden�ficação Fiscal, admi�da a delegação mediante convênio.
Art. 11. Sem exclusão da responsabilidade dos órgãos que compõem o SNDC, os agentes de que trata o ar�go anterior responderão pelos atos
que pra�carem quando inves�dos da ação fiscalizadora.

(grifamos)
 

32. Diante disso, a fiscalização em âmbito nacional do cumprimento do Decreto nº 11.121, de 2022, depende de uma atuação sinérgica dos
membros do SNDC que possuem em seus quadros de servidores fiscais. 

33. Embora a Senacon tenha competência para receber denúncias, apurar irregularidades e, se for o caso, mediante instauração de processos
administra�vos, aplicar sanções, a atuação da Secretaria está voltada para a análise de casos de repercussão nacional e de interesse geral. Além disso, a
Secretaria não conta, em sua estrutura ins�tucional, com a presença de agentes fiscais, por isso a fiscalização in loco do cumprimento do Decreto nº
11.121, de 2022, é a�vidade que apenas pode ser executada pelos Procons estaduais, distrital e municipais. Nesse sen�do, todas as denúncias
recebidas pela SENACON serão encaminhadas aos órgãos locais para fiscalização.

34. Considerando-se as diversas informações necessárias para o adequado cumprimento do Decreto, recomenda-se que os órgãos
fiscalizadores adotem, inicialmente, postura voltada à orientação dos agentes econômicos, em homenagem ao princípio da boa-fé; posteriormente,
sendo o caso, passem a sancionar os infratores.

35. Em relação à análise de eventual prá�ca abusiva de “elevação sem justa causa de preços”, prevista no inciso X do art. 39 do Código de
Defesa do Consumidor, reiteramos os termos do "Guia Prá�co de Análise de Aumentos de Preços de Produtos e Serviços" (SEI 17587823), recentemente
lançado para orientar a atuação dos órgãos e en��dades do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), especialmente os Procons, sobre a
matéria.

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

36. O Decreto n.º 11.121, de 06 de julho de 2022, foi elaborado para assegurar o direito de os consumidores receberem informações corretas,
claras, precisas, ostensivas e legíveis sobre os preços dos combus�veis em território nacional. Tais informações dizem respeito à transparência referente
à divulgação clara dos preços dos combus�veis automo�vos pra�cados em 22 de junho de 2022.

37. A adequada implementação do Decreto dependerá da congregação de dois fatores: (i) agentes econômicos devidamente informados
sobre as obrigações trazidas pelo ato; e (ii) agentes públicos de órgãos e en�dades de diferentes unidades da federação capacitados atuando
coordenadamente.

38. Portanto, no que se refere à competência da Senacon e do SNDC, a fiscalização em âmbito nacional do cumprimento do Decreto n.º
11.121, de 06 de julho de 2022, dependerá de uma atuação sinérgica dos membros do SNDC que possuem servidores fiscais nos seus quadros – os
Procons estaduais, distrital e municipais. É fundamental ter clareza de que os Procons têm autonomia para desenvolver a�vidades per�nentes à defesa
dos direitos dos consumidores, inclusive de fiscalização das relações de consumo e apuração e punição de infrações contra os consumidores.

39. E considerando-se as diversas informações necessárias para o adequado cumprimento do Decreto, recomenda-se que os órgãos
fiscalizadores adotem, inicialmente, postura voltada à orientação dos agentes econômicos, em homenagem ao princípio da boa-fé. Após a fase de
orientações, diante de infrações, os órgãos fiscalizadores poderão deliberar sobre a necessidade de serem aplicadas sanções aos eventuais infratores.

40. Portanto, caberá à Senacon a ar�culação com os Procons, a fim de que seja coordenada uma ação de fiscalização da disponibilização
das informações determinadas pelo Decreto n.º 11.121, de 2022, em local de fácil visualização pelos consumidores, em dimensões adequadas para
garan�r a legibilidade e clareza, em respeito ao disposto no art. 6º, caput, inciso III, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor). 
 

À consideração superior.

 

PAULO NEI DA SILVA JUNIOR

Coordenador de Monitoramento de Mercado

 

FELIPPE CAMACHO DA PAIXÃO

Coordenador Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado
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LAURA POSTAL TIRELLI

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

De acordo.

RODRIGO ROCA

Secretário Nacional do Consumidor
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